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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 

sobre o Projeto de Lei do Senado nº 231, de 2012, 

do Senador Eduardo Suplicy, que cria o Fundo 

Nacional de Pesquisa para Doenças Raras e 

Negligenciadas (FNPDRN) e dá outras 

providências. 

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação, Comunicação e Informática (CCT), o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 231, de 2012, de autoria do Senador Eduardo Suplicy. Estruturada 

em sete artigos, a proposição tem por objetivo criar o Fundo Nacional de 

Pesquisa para Doenças Raras e Negligenciadas (FNPDRN), com a finalidade 

de apoiar projetos de pesquisa e empreendimentos correlatos na área de 

doenças raras e negligenciadas. 

De acordo com o art. 3º da proposição, as atividades a serem 

financiadas pelo Fundo terão como objetivo: o incentivo à pesquisa científica; 

o fomento à pesquisa acadêmica e universitária; o desenvolvimento científico 

e tecnológico; e a produção, a preservação e a difusão do conhecimento, 

sempre relacionados às doenças raras e negligenciadas. 

O art. 4º do PLS nº 231, de 2012, define o FNPDRN como um 

fundo de natureza contábil, com prazo indeterminado de duração.  
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O fundo será constituído com recursos do tesouro nacional, 

doações e legados, subvenções e auxílios de qualquer natureza, inclusive de 

organismos internacionais, entre outros. Esses recursos poderão ser aplicados 

a fundo perdido ou na forma de empréstimos reembolsáveis, conforme 

regulamento. 

Por força do parágrafo único do art. 4º, “ficam assegurados ao 

FNPDRN, em cada ano, a partir do exercício financeiro seguinte ao ano de 

publicação da lei, cinquenta milhões de reais, atualizados pela variação 

acumulada da receita corrente líquida da União, conforme regulamento”. 

O art. 5º veicula medida destinada a atender aos requisitos da Lei 

de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000). De acordo com o art. 6º, o titular do projeto ou do empreendimento 

apoiado que não aplicar os recursos recebidos deverá restituir o valor 

atualizado, sem prejuízo de outras sanções civis, penais ou administrativas 

cabíveis. O art. 7º veicula cláusula de vigência. 

De acordo com o autor, a proposição visa a garantir aporte 

perene de recursos para pesquisas científicas destinadas ao desenvolvimento 

de medicamentos voltados para o tratamento de doenças raras e 

negligenciadas. Embora o Brasil seja considerado líder mundial nessa área, as 

ações implementadas são pontuais e não cobrem boa parte das doenças 

incluídas nessas categorias. A atuação do Estado se justifica, segundo o autor 

do PLS nº 231, de 2012, para corrigir uma falha de mercado, já que os 

laboratórios privados não consideram rentável o investimento.  

Até o momento, não foram oferecidas emendas ao projeto. 

 

II – ANÁLISE 

De acordo com os incisos VI e VIII do art. 104-C do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete à CCT opinar sobre proposições 

pertinentes a apoio e estímulo à pesquisa e criação de tecnologia e a inovação 

tecnológica. 

Preliminarmente, cumpre ressaltar a elevada importância dos 

objetivos do PLS nº 231, de 2012. De fato, a necessidade de correção de 
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falhas de mercado constitui justificativa legítima para a intervenção do Estado 

em atividades econômicas tipicamente reservadas aos agentes privados. E não 

resta dúvida de que o desinteresse comercial dos laboratórios privados na 

pesquisa científica e tecnológica para o desenvolvimento de medicamentos 

voltados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas constitui uma falha 

de mercado das mais cruéis. 

Entretanto, consideramos que o financiamento de pesquisas nessa 

área não deve ser garantido pela constituição de um novo fundo. As 

atividades de Ciência, Tecnologia e Inovação já dispõem de um mecanismo 

eficiente de financiamento, que consiste nos Fundos Setoriais. Atualmente, há 

catorze desses fundos em funcionamento, entre os quais, um dedicado à área 

de saúde (CT-Saúde). 

Por força do art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 

os recursos alocados ao CT-Saúde devem ser aplicados em programas que 

tenham como objetivo incentivar o desenvolvimento científico e tecnológico 

brasileiro, por meio de financiamento de atividades de pesquisa e 

desenvolvimento científico-tecnológico de interesse da área. 

São atribuídos ao CT-Saúde 17,5% da Contribuição de 

Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), cuja arrecadação advém da 

incidência de alíquota de 10% sobre a remessa de recursos ao exterior para 

pagamento de assistência técnica, royalties, serviços técnicos especializados 

ou profissionais instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000. 

Em 2011, segundo dados oficiais do Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação (MCTI), a aplicação desses percentuais garantiu uma 

arrecadação de mais de R$ 168 milhões. Contudo, a Lei Orçamentária Anual 

reservou ao fundo menos de R$ 70 milhões, dos quais apenas pouco mais de 

R$ 47 milhões foram executados. 

Dessa forma, acreditamos que seria mais adequado, para garantir 

a coerência do ordenamento jurídico que regula os investimentos em Ciência, 

Tecnologia e Inovação, alterar a Lei nº 10.332, de 2001, de modo a prever a 

obrigatoriedade de aplicação de parte dos recursos do CT-Saúde no 

financiamento de pesquisas voltadas para o desenvolvimento de 

medicamentos destinados ao tratamento de doenças raras ou negligenciadas. 

Nesse sentido, oferecemos substitutivo ao PLS nº 231, de 2012. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 231, de 2012, na forma da seguinte emenda substitutiva: 

EMENDA Nº       – CCT (SUBSTITUTIVO) 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 231, DE 2012 

Altera a Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 

para garantir recursos para atividades voltadas para o 

desenvolvimento tecnológico de medicamentos, 

imunobiológicos, produtos para a saúde e outras 

modalidades terapêuticas destinados ao tratamento 

de doenças raras ou negligenciadas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 10.332, de 19 de dezembro de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 

“Art. 2º .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º No mínimo 30% (trinta por cento) dos recursos do 

Programa de Fomento à Pesquisa em Saúde, previsto no inciso II do 

art. 1º desta Lei, serão aplicados em atividades voltadas para o 

desenvolvimento tecnológico de medicamentos, imunobiológicos, 

produtos para a saúde e outras modalidades terapêuticas destinados ao 

tratamento de doenças raras ou negligenciadas, assim definidas em 

regulamento.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 


